
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
EDITAL No 04/2010–CCV/UFES 

LOCAL DE PROVA DO PROCESSO SELETIVO UFES 2011 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, representada pela Comissão Coordenadora do Vestibular (CCV), vem, por meio do presente 
EDITAL, convocar todos os candidatos inscritos no Processo Seletivo UFES 2011 para as provas que se realizarão nos dia 19, 20 e 21 de dezembro 
do corrente ano, nos locais abaixo discriminados, de acordo com o número de inscrição de cada candidato, conforme consta no cartão de inscrição: 
 

VITÓRIA 
INSCRIÇÕES DE LOCAL DE PROVA RUA/AVENIDA BAIRRO 

10.001 a 10.502 CCV – Centro de Educação Física e Desportos Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
10.503 a 12.019 NTS Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
12.020 a 12.261 CEMUNI 4 Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
12.262 a 12.692 CEMUNI 5 Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
12.693 a 13.182 IC 1 – Centro de Ciências Exatas Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
13.183 a 13.512 IC 2 – Centro de Ciências Humanas e Naturais Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
13.513 a 14.242 IC 3 – Centro de Ciências Humanas e Naturais Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
14.243 a 14.920 IC 4 – Centro de Educação Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
14.921 a 15.700 Centro de Línguas  Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
15.701 a 16.471 CT 3 – Centro Tecnológico Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
16.472 a 17.268 CT 1 – Centro Tecnológico Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
17.269 a 17.638 CT 2 – Centro Tecnológico Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
17.639 a 18.194 CT 9 – Centro Tecnológico Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
18.195 a 18.587 CT 10 – Centro Tecnológico Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
18.588 a 19.872 ED 1 / ED 2 – Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
19.922 a 21.146 ED 3 / ED 4 – Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
21.147 a 21.912 ED 5 – Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
21.913 a 22.419 
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CEFD – Centro de Educação Física e Desportos Av. Fernando Ferrari, n.º 514 Goiabeiras 
22.420 a 23.063 FUCAPE – Fundação Capixaba de Pesq. em Adm., Contab. e Economia Av. Fernando Ferrari, n.º 1358 Goiabeiras 
23.064 a 23.754 Colégio Renovação   Rua Wellington de Freitas n.º 265 Jardim Camburi 
23.755 a 24.174 EEEFM Irmã Maria Horta   Rua Aleixo Netto nº 1060 Praia do Canto 
24.175 a 25.548 Colégio Americano Batista de Vitória Rua Joaquim Leopoldino Lopes, nº 230 Consolação 
25.549 a 27.747 IFES – UNED Vitória - (antigo CEFET) Av. Vitória, no 1729 Jucutuquara 

VILA VELHA 
27.797 a 31.099 Faculdade Novo Milênio Av. Santa Leopoldina, nº 840 Coqueiral de Itaparica 
31.100 a 31.636 EEEFM Francelina Carneiro Setúbal Av. Santa Leopoldina, s/no Coqueiral de Itaparica 
31.637 a 32.700 UMEF Senador João Calmon Rua Sebastião Silveira, s/nº Parque das Gaivotas 
32.701 a 33.544 EEEM Godofredo Schneider Rua Bernard Schneider, s/no Prainha 
33.545 a 34.763 Colégio Americano Batista da Praia da Costa Rua Lúcio Bacelar, no 490 Praia da Costa 
34.764 a 35.480 Colégio São José Rua Luciano das Neves nº 510 Centro  
35.481 a 37.715 Escola CONTEC Rua Sete de Setembro, nº 173 Centro 

CARIACICA 
37.765 a 40.688 Faculdade PIO XII – Faculdade de Estudos Sociais do ES  Rua Bolívar de Abreu, nº 48 Campo Grande 
40.689 a 41.913 Colégio Cenecista Campo Grande Rua Maria Prederigo Duque, nº 04 Campo Grande 
41.914 a 43.026 EEEFM Prof. Maria Penedo Rua 31 de março, s/nº Itaciba 
43.027 a 44.686 EEEFM Dr. Afonso Schwab Rua Santo Amaro s/nº  Jardim América 

SERRA 
44.736 a 48.861 FABAVI – Campus Serra Rua 1 D – Quadra UEI, nº 80  Civit II 
48.862 a 50.633 SERRAVIX Av. Des. Mário da Silva Nunes, nº 1000 Jardim Limoeiro 
50.634 a 52.239 EEEFM Aristóbulo Barbosa Leão Av. BNH, s/nº  - Parque Residencial Laranjeiras 

ALEGRE 
52.289 a 54.902 Centro de Ciências Agrárias da UFES Alto Universitário, s/no Guararema 
54.903 a 57.721 FAFIA – Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras  Rua Belo Amorim n.º 100 Centro 

SÃO MATEUS 
57.771 a 60.155 CEUNES – Centro Universitário Norte do ES - Sede Litorânea Rodovia BR 101 – Km 60  Bairro Litorâneo 
60.156 a 63.633 UNISAM – Faculdade Norte Capixaba de São Mateus Rodovia Othovarino Duarte Santos, s/nº Residencial Parque Washington 

COLATINA 
63.683 a 68.815 EEEFM Geraldo Vargas Nogueira (Polivalente) Av. Brasil, s/nº Lace 

GUARAPARI 
68.865 a 73.723 Faculdades Pitágoras – Campus Guarapari Rod. Jones dos Santos Neves, nº 1000 Lagoa Funda 

 

 
ATENÇÃO 

1. Os candidatos só poderão realizar as provas nos locais definidos no presente edital, de acordo com o número de inscrição. 
2. Para ingressar nos prédios de prova, os candidatos deverão apresentar-se com o Cartão de Inscrição e com o original do documento de identidade utilizado na 

efetivação da inscrição. O documento deve estar em perfeitas condições e deve permitir, com clareza, a identificação do candidato.  

3. Os horários de início (14h) e término (17h) serão rigorosamente cumpridos. 

4. Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com 1 (uma) hora de antecedência. 

5. Não será permitido a nenhum candidato entrar nos prédios de prova portando máquinas de calcular, pager, agenda eletrônica, relógio digital ou similar que possua 
recursos computacionais, bip, telefone celular ou qualquer meio de comunicação eletrônica e armas. A CCV não se responsabilizará por materiais, tais como: bolsas, 
livros e outros, que os candidatos não poderão portar consigo durante a realização da prova. 

6. As instruções contidas nas capas das provas constituem normas que passarão a integrar o presente Edital. 

7. Durante a realização da prova somente será permitido aos candidatos o uso de lápis, borracha e caneta.  

8. O candidato que, durante a realização da prova, se utilizar de meios fraudulentos será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 2011. 

9. Os candidatos só poderão deixar os locais de prova após uma hora do início da prova. 

10. Quaisquer dúvidas e/ou reclamações do PS UFES 2011, referentes às questões das provas poderão ser submetidas por escrito à CCV, na forma de recurso, desde 
que devidamente fundamentado e entregue até às 18 horas do dia seguinte à realização da respectiva prova. 

11. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que vierem a ser publicado pela CCV. 
 

Vitória, 04 de dezembro de 2010. 
 

PROFa Sandra Aparecida Duarte Ferreira 
Presidente da CCV/UFES 


